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PUBLICADA NO JORNAL 

dt. d e. 19 

D E C n E T O N~ 

de 07 de julho de 1969 

O Prefeito da Estância de São José dos Cum~os, 
usando da atribuição que l he confere o artig o 25, inciso XX, 

da Lei n~ 9.842, de 19/09/67, - Lei Orgânica dos L!unicÍpios
c tendo e1:1 vista o que consta do processo n~ 21.876/69, 

DECRETA 

"" Artigo 1~ - Fica denominada PRAyA JOSÉ PEi~LUPPI 

FIIJIO, a praça constan.;e da planta do loteanento "Vila Zelfo.". 

Artigo 2~ - ~ste ~ecreto entrará e~ vigor na da
ta de sua publica9ão, revogadas as dis_JosiçÕes eo contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 07 

de julho de 1969.-

, . 
Registrado e publicado no Departac ento de l{egoc~os 

A - , Internos da Prefeitura da Estancia de Sao J ose dos CaiJ.pos, aos 

sete dias do mês de julho do ano de mil novecentos e sessenta. e 

nove.-

Resp . p . Exp . do D. N.I. 


